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DISPENSA Nº 014-2024 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O O MUNICIPIO DE COCOS - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, N° 115, 
Centro, CEP 47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Marcelo de Souza Emerenciano, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Bahia, por 
intermédio do Setor de Licitações e Contratos, torna público que, realizará Chamada 
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II 
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 06/05/2024, ÀS 13h00m 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
Sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, 

Cocos-BA, CEP: 47.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopmcocos@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: 
 

http://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial 

 
1. DO OBJETO:  
 

1.1. Constitui objeto desta a contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria técnica nas áreas de piscicultura, apicultura e 

bovinocultura de leite e corte, para atender as demandas dos pequenos produtores rurais 

do Município de Cocos-BA. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE COCOS-BA, para 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
02.08.000 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 – Fonte 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
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3. DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois 
mil reais). 

 

 
 

4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do 
art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues 
na Sede do SAAE ou encaminhados através do e-mail: licitacaopmco-
cos@hotmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 06 de maio de 2024 às 
13h00m. 

 

4.2. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

4.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car-

go da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden-

tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

4.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considera-

da como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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4.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

4.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mer-

cantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

4.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943;  

4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contra-

tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e munici-

pal. 

4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licita-

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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ção (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

4.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
4.6.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

4.7. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 

4.7.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Ane-

xo II deste Edital; 

4.7.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

4.7.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

 
5.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

6.1. Poderá o Município de Cocos-BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no to-
do ou  em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. O Município de Cocos-BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo 
ou                                                                                                                            em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69ii
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ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Cocos-BA. 
 

 
Cocos-BA, 29 de abril de 2024. 

 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal
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  ANEXO I  
 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica nas 

áreas de piscicultura, apicultura e bovinocultura de leite e corte, para atender as demandas dos 

pequenos produtores rurais do Município de Cocos-BA. 

 

2. DO ESCOPO DO OBJETO 

 

2.1. Assessoria em Piscicultura 

 

2.1.1. A contratada deverá realizar palestras, incluindo visitas a campo 

disponibilizado aos pequenos produtores no mínimo as seguintes informações: 

a) O que saber antes de começar;  

b) Iniciando a produção de peixes;  

c) Qualidade da água para a criação de peixes;  

d) Melhoramento e reprodução;  

e) Larvicultura e alevinagem;  

f) Alimentação e biometria;  

g) Recria e engorda;  

h) Sanidade de peixes;  

i) Processamento e comercialização. 

 

2.2. Assessoria em Bovinocultura de Leite 

2.2.1. A contratada deverá realizar palestras, incluindo visitas a campo 

disponibilizado aos pequenos produtores no mínimo as seguintes informações: 

 

a) Oferecer conhecimento técnico e científico para capacitá-lo a tomar as 

melhores decisões em relação ao controle e prevenção da mastite, maximizando o retorno 

econômico da atividade leiteira. 

b) Conceitos de nutrição; 

c) Minerais na nutrição de gado de leite; 

d) Criação e manejo de bezerras; 

e) Alimentação de bovino de leite; 

f)  Recria de novilhas; 

g) Recursos forrageiros e sustentabilidade da atividade leiteira; 
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h) Produção de leite a pasto; 

i) Formulação de dietas; 

j) Silagem; 

k) Silagem de cana de açúcar com ureia. 

 

2.3. Assessoria em Bovinocultura de Corte 

 

2.3.1. A contratada deverá realizar palestras, incluindo visitas a campo 

disponibilizado aos pequenos produtores no mínimo as seguintes informações: 

 

a) Manejo Sanitário Aplicado ao Gado de Corte; 

b) Manejo da Alimentação; 

c) Seleção e Melhoramento Genético; 

d) Produção Animal em Sistemas de Pastejo. 

 

2.4. Assessoria em Apicultura 

 

2.4.1. A contratada deverá realizar palestras, incluindo visitas a campo 

disponibilizado aos pequenos produtores no mínimo as seguintes informações: 

 

a) Manejo Sanitário aplicado à apicultura; 

b) Manejo da Alimentação; 

c) Seleção e Melhoramento Genético; 

d) Realização de projetos e fomento para o desenvolvimento da atividade 

apícola. 

 

2.5. Os serviços deverão ser executados em locais determinados pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, podendo ser na sede ou na zona rural do Município de Cocos-BA.  

 

3. JUSTIFICATIVA 

 

3.1. A contratação justifica-se na necessidade de manter a eficiência nos processos de 

assistência técnica aos produtores coquenses. A importância da consultoria está pautada na 

potencialização dos sistemas produtivos de nosso município e que no ano passado conseguimos 

números expressivos como aumento em 30 % da produção de leite e ainda uma organização da 

piscicultura coquense com mais de 40 (quarenta) piscicultores onde alguns destes já 

comercializaram para o município, inclusive para o projeto “Peixe na Cesta”.  
 

4. DO VALOR ESTIMADO  

 

4.1.  O valor estimado para contratação é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) pelo 

período de 08 (oito) meses. 



 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

 

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação s e rá  a  p a r t i r  d a  as s in a tu r a ,  c o m  t é rm in o  

p re v i s to  p a r a  o  d i a  3 1  d e  d e z e mb ro  d e  2 0 2 4 ,  podendo ser prorrogado nos termos 

previstos na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa 

proponente; 

6.1.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas na execução 

do contrato; 

6.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa proponente discriminando 

o objeto; 

6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 

6.1.5. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

da execução do objeto; 

6.1.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização do contrato; 

6.1.7. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusulas 

contratuais; 

6.1.8. Permitir o livre acesso dos empregados da Empresa Proponente às dependências do 

Órgão Gestor para tratar de assuntos pertinentes ao objeto; 

6.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o constante no 

instrumento contratual; 

6.1.10. Proceder ao pagamento devido ao beneficiário do contrato, na forma e nos prazos 

pactuados; 

6.1.11. Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela Empresa 

Proponente de qualquer exigência sua; 

6.1.12. Registrar as ocorrências havidas com o preposto da Empresa Proponente e solicitar 

as providências necessárias. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

7.1.2. Efetuar a execução dos serviços conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços em desacordo com as especificações; 

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, até o 

5º (quinto) dia útil posterior ao da execução do objeto do contrato, do qual será creditado em 

Conta-Corrente bancária indicada pela CONTRATADA. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços unitários contratados não sofrerão recomposição de preços. 

9.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 

do equilíbrio econômico econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. Pelo não cumprimento de qualquer uma das condições a parte prejudicada será 

ressarcida. O descumprimento, pala contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela contratante, das sanções 

constantes no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a saber: 
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I - Advertência; 

 

II – Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 24 meses; 

 

III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte deste, 

calculada sobre o valor correspondente; 

 

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de serviços; 

 

V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das especificações 

estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 

 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

11.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

02.08.000 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20.122.045.2058 – Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 – Fonte  

 

 

 

Marcell do Vale Wanderley 

Secretário Municipal de Agricultura 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 014-2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

nas áreas de piscicultura, apicultura e bovinocultura de leite e corte, para atender as demandas 

dos pequenos produtores rurais do Município de Cocos-BA 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Serviços de assessoria e consultoria técnica nas áreas de 

piscicultura, apicultura e bovinocultura de leite e corte, para 
atender as demandas dos pequenos produtores rurais do 

Município de Cocos-BA. 

Mês 08 

  

TOTAL  

 

Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   

totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; 

Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

_____________ , de__________de 2024. 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


